
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMAS

CHAMADA PÚBLICA PARA ADESÃO DE MÉDICOS VETERINÁRIOS 
VOLUNTÁRIOS

A Secretaria de Saúde de Palmas, por intermédio da Diretoria de Vigilância em 
Saúde, torna  pública  Chamada  para  adesão  de  médicos  veterinários 
voluntários aptos à realização de procedimentos cirúrgicos de esterilização de 
felinos e caninos no Centro de Controle de Zoonoses de Palmas, nos termos 
da Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

I – DA APRESENTAÇÃO 
1. O controle populacional de animais felinos e caninos é um importante meio 
para  o  controle  das  zoonoses.  Contudo,  para  um  controle  efetivo,  a 
esterilização deve acontecer em larga escala.
2. O Centro de Controle de Zoonose da Secretaria  Municipal  de Saúde de 
Palmas  possui  um  centro  cirúrgico  equipado  para  a  realização  de 
procedimentos  de esterilização em animais  de  estimação felinos e caninos, 
porém, sua capacidade operacional não atende às demandas do Município de 
Palmas.
3.  É objetivo  desta  ação,  aumentar  a  capacidade  de  realização  de 
procedimento cirúrgico de esterilização de felinos e caninos, a partir da adesão 
de  profissionais  voluntários  aptos  a  realizar  o  procedimento  e 
consequentemente reduzir os índices de zoonoses no Município.

II – DAS VAGAS
4. O cadastro de médicos veterinários voluntários não terá um número limite de 
profissionais.
4.1. A atuação dos profissionais no centro cirúrgico do Centro de Controle de 
Zoonoses se dará de acordo com a escala a ser acordada com os voluntários,  
levando  em  consideração  a  capacidade  operacional  de  procedimentos 
simultâneos no centro cirúrgico.

III – DAS INSCRIÇÕES
5. As inscrições ocorrerão no período de 20 de junho a 20 de agosto de 2013, 
das 13:00 às 18:00 horas, na Diretoria de Educação e Promoção na Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Palmas-TO, situada à Quadra 103 Sul, Rua 
SO-07, Lt. 03.



6. Para solicitar a inscrição, o candidato deve preencher os seguintes 
requisitos:
a) Estar regularmente cadastrado no  Conselho  Regional  de  Medicina 
Veterinária;
b) Possuir esquema vacinal completo;
c)  Possuir  seguro de vida/acidentes  pessoais vigente  durante  o período do 
serviço voluntário;
c) Ter  habilidade/conhecimentos  práticos  de  cirurgias  de  esterilização  de 
caninos e felinos; 
d) Ter disponibilidade para atuar no período diurno no CCZ;
e) Ter disposição e interesse em desenvolver atividades voluntárias.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES
7. São atribuições dos profissionais voluntários: 
a) Realizar procedimentos cirúrgicos de esterilização em caninos e felinos no 
Centro Cirúrgico do Centro de Controle de Zoonoses, situado na Rod TO-80 
km 1, Plano Diretor Norte, Palmas-TO;
b) Zelar pela qualidade do serviço no Centro de Controle de Zoonoses;
c) Participar de todas as atividades  e  cronograma pactuado  com  a 
coordenação  do  Centro  de  Controle  de  Zoonoses,  de  acordo  com  o 
estabelecido nesta Chamada Pública;
d) Cumprir as exigências estabelecidas no Termo de Compromisso, assinado 
junto à Diretoria de Educação e Promoção na Saúde

V –  DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
8. Os profissionais voluntários serão acompanhados por técnicos do Centro de 
Controle  de  Zoonoses, durante todas as atividades previstas, onde serão 
avaliados a  assiduidade,  pontualidade  e  a  participação e envolvimento nas 
atividades;
9. Os profissionais  que não tiverem bom desempenho em qualquer etapa no 
desenvolvimento de seu plano de trabalho poderão ser desligados do cadastro;

VI - DA CERTIFICAÇÃO
10. Os Profissionais voluntários farão jus a um certificado de participação na 
atividade voluntária,  emitido pela Secretaria Municipal  de Saúde, com carga 
horária referente ao tempo destinado às atividades previstas nesta Chamada 
Pública.



VII - DO DESLIGAMENTO
11. O profissional voluntário será desligado do grupo nos seguintes casos:
a) Desistência;
b) Descumprimento das atribuições previstas neste Edital; e
g) Prática ou envolvimento em ações não condizentes com os objetivos e 
atribuições previstas nesta Chamada Pública.

VIII – DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
12. Os casos omissos deste edital serão analisados pela Diretoria de Educação 
e Promoção na Saúde em conjunto com a Diretoria de Vigilância em Saúde.

Palmas.TO, 13 de junho de 2013.

Nicolau Carvalho Esteves
Secretário


